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ARECER Nº 896/18

DA 2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA 3ª 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA.
Processo nº 0650
Relator: Deputado Francisco Tenório
Trata-se do Projeto de Lei nº 571/20187 de autoria do Poder Executivo 
Estadual, que visa altera a Lei Estadual nº 6.771, de 16 de novembro de 2006, 
que dispõe sobre o Processo Administrativo Tributário – PAT, e o anexo VII da 
Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015, que instituiu o  modelo de gestão 
da administração pública estadual do Poder Executivo e dá outras 
providências.
Este projeto tem como objetivo principal instituir o processo administrativo 
tributário decorrente de auto de infração em meio eletrônico (e-pat), bem 
como mudanças com o findo de tornar o PAT célere e eficiente.
Apresentada emenda aglutinativa, quando da fusão de emendas de semelhante 
teor, pelos deputados Marcelo Victor, Tarcizo Freire, Jó Pereira, Francisco 
Holanda e por este relator.
Deste modo, não havendo nenhum óbice quanto aos aspectos regimentais e 
constitucionais que nos compete examinar, votamos favorável a sua 
aprovação.
É o parecer

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,  19 de junho                 
de 2018.             
___________PRESIDENTE
___________ RELATOR

PARECER Nº 899/2018

DA 2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
Processo Nº: 4074/2017.
RELATOR: Deputado Galba Novaes
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de nº 533/2017 de Autoria do Deputado 
Inácio Loiola, que institui o dia 02 de Dezembro como o Dia do Advogado 
Criminalista.
O presente projeto foi submetido à análise da 2ª Comissão Parlamentar, de 
Constituição, Justiça e Redação, para elaboração de parecer.
O Projeto de Lei em tela não possuiu qualquer vício constitucional ou de 
iniciativa, tendo qualquer membro do Poder Legislativo, legitimidade para 
propor o presente, pois é legítimo a qualquer parlamentar legislar acerca da 
matéria.
Deste modo, conforme o artigo 86 da Constituição do Estado de Alagoas in 
verbis:
“Art. 86- A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Tribunal de Contas, ao Procurador-Geral de Justiça e 
aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.”
O Projeto de Lei Ordinária propõe instituir o dia 02 de Dezembro de cada ano 
como o Dia do Advogado Criminalista. A presente propositura não pretende 
instituir como também comemorar nesse dia á Advocacia Criminalista em 
Alagoas.
Como Advogado que sou não poderia me opor à presente matéria sabemos 
bem que a Advocacia é serviço essencial a Justiça e, sem ela não
existiria os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório, do 
Devido Processo Legal e demais Princípios que estão amparados em nossa 
Carta Magna.
As Garantias e Prerrogativas do Advogado estão amparadas não só em nossa 
Constituição, mas também no Estatuto da Advocacia, Código de Ética entre 
outras normas vigentes em nosso ordenamento pátrio.
O Advogado ou Advogada que atua no Ramo do Direito Penal é um verdadeiro 
garantidor de Direitos, sobretudo em um Pais que tem uma das maiores 
demandas Processuais voltadas para o campo Penal nas mais diversas 
tipificações penais.
Desta forma se o Advogado já é essencial para a garantia e proteção dos 
Direitos individuais e coletivos, na esfera Criminal é considerada 
indispensável sua participação na tramitação processual como um todo. Sem 
eles ninguém poderá ser julgado, condenado e sentenciado. É uma função 
imprescindível.
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CONCLUSÃO
Do ponto de vista que nos compete examinar, verificamos que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto jurídica, constitucional e de boa técnica 
legislativa, desta forma, somos de parecer favorável a aprovação do PLO 533 
/2017.
É o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 19 de junhoPL 
533/ de 2018.
_______________ PRESIDENTE
_______________ RELATOR GALBA NOVAES

PARECER Nº 906/2018

DA 2a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
Processo nº. – 00335/15
Relator Especial: Deputado Eduardo Holanda
Em mãos, para relatar o Projeto de Lei nº.07/2015 de autoria do Senhor 
Deputado Galba Novaes, que “DISPÕE SOBRE O FRETAMENTO DE 
VEÍCULO TAXI PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E 
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Do ponto de vista que nos compete examinar verifica-se que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbices de natureza constitucional, 
técnica legislativa e juridicidade à tramitação normal da presente proposição, 
COM AS EMENDAS EM anexo
É o parecer.        
                                         
SALA DAS COMISSÕES JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 26 de JUNHO de 
2018.

Dep. Eduardo Holanda
       Relator Especial

PARECER Nº 907

DA 3a COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA. 
Processo nº - 001971/17
Relator: Deputado Inácio Loiola    
Através da Mensagem nº 28/2017, submete-se para análise e parecer desta 
Comissão, o Projeto de Lei nº 461/2017, originário do Poder Executivo, que 
“Altera a Lei Estadual nº 5.981, de 19 de dezembro de 1997, que consolida os 
critérios de apuração, define os prazos de entrega das parcelas do produto da 
arrecadação dos impostos que menciona a das transferências, asseguradas aos 
municípios alagoanos, para introduzir as disposições da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar Federal nº 
157, de 29 de dezembro de 2016 e da Lei Complementar Federal nº 158, de 23 
de fevereiro de 2017.”.
A proposição foi apreciada pela 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação que concluiu por sua tramitação com emenda aditiva.
Examinando a matéria, esta Comissão concorda com o parecer exarado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e opina por sua aprovação com a 
emenda aditiva nº 01, admitindo unicamente a inclusão do parágrafo 9º ao 
artigo 1º do Projeto de Lei Estadual nº 461/2017. 
É o parecer

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES, 
em Maceió, 26 de   junho    de  2018.

_______________PRESIDENTE
_______________RELATOR

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 6º do artigo 89 
da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:



LEI Nº 8.026, DE 28 DE JUNHO DE 2018.

Autor: Deputado Francisco Tenório.

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE VIGILÂNCIA ARMADA 24 
HORAS NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS PÚBLICAS E PRIVADAS E NAS 
COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE ALAGOAS.

Art. 1º Ficam as Agências Bancárias Públicas e Privadas e as Cooperativas de 
Crédito do Estado de Alagoas obrigadas a contratar Vigilância Armada, 
diuturnamente, perfazendo às 24( vinte e quatro) horas do dia, inclusive aos 
finais de semanas e feriados.

§ 1° - Os vigilantes de que trata o caput deste artigo, deverão permanecer no 
interior da instituição bancária, em local seguro para que possam se proteger 
em função de sinistro num período de 24(vinte e quatro) horas, de posse do 
botão de pânico e terminal telefônico para possível acionamento rápido 
policial.

§ 2° - O botão de pânico citado no §1° deverá bipar a Sala de Operação da 
Polícia Militar do Estado de Alagoas, além do vigilante dispor de um 
dispositivo para acionar sirene de alto volume no lado externo da agência 
bancária, chamando atenção de transeuntes e afastando delinqüentes, de forma 
preventiva a cada acionamento.

Art. 2º Conceitua-se vigilante as pessoas adequadamente preparadas, com 
curso de formação para o ofício, devidamente regulamentada pela legislação 
pertinente.

Art. 3ºO descumprimento do disposto na presente Lei acarretará ao 
estabelecimento infrator multa diária de R$ 5. 000,00( cinco mil reais), com 
aplicação em dobro no caso de reincidência.

Art. 4º O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários à 
implantação do disposto nesta lei, devendo, inclusive, indicar o órgão 
responsável pelas providências administrativas e de fiscalização.
   
Art. 5º As agências  Bancárias e Cooperativas de Crédito têm 90(noventa) dias 
para se adequarem à presente legislação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 28 de junho de 2018.

Dep. LUIZ DANTAS
Presidente

PUBLICADO NA SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 28 de junho de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor Geral

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 6º do artigo 89 
da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

LEI Nº 8.027, DE 28 DE JUNHO DE 2018.

Autor: Deputado Antonio Albuquerque.

INSTITUI, NO ESTADO DE ALAGOAS, UM SERVIÇO DE RECEPÇÃO 
DE DENÚNCIAS OU SUSPEITAS DE MAUS-TRATOS A IDOSOS, 
DENOMINADO “SOS: MAUS-TRATOS CONTRA IDOSOS”, NAS 
CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.
Art. 1º Fica instituído, no Estado de Alagoas, um serviço de recepção de 
denúncias ou suspeitas de maus-tratos contra idosos, denominado “SOS: 
maus-tratos contra idosos”.

§ 1º - O serviço sobre o qual dispõe esta Lei tem por objetivo facultar ao público 
a comunicação e o registro de denúncias ou suspeitas, por telefone, fax, correio 
eletrônico (e-mail), correspondência postal e outros meios semelhantes, de 
maus-tratos contra idosos, cumprindo a linha de ação de atendimento ao idoso 
determinada pelo inciso III do artigo 47 da Lei Federal nº  10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

§ 2º - Consideram-se maus-tratos contra idosos, para fins desta Lei, quaisquer 
atos ou omissões perpetrados contra cidadãos com idade maior ou igual a 60 
(sessenta) anos, que coloquem em risco sua integridade física ou seu bem-estar 
emocional, e impliquem violência, assédio moral, castigos físicos, desamparo, 
negligência no cuidar, ameaças ou quaisquer outros que possam acarretar-lhes 
danos.

Art. 2º O “SOS: maus-tratos contra idosos” deve se inter-relacionar com os 
órgãos de Estado de Segurança Pública, Saúde Pública, Ação e 
Desenvolvimento Social, Proteção aos Direitos Humanos, além do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário, para cumprir e atingir seu 
objetivo.

Parágrafo Único - Os autores das agressões ou omissões, nos casos apontados 
no § 2º do artigo 1º, serão encaminhados às autoridades competentes para fins 
de investigação e aplicação de penalidades.

Art. 3º  O “SOS: maus-tratos contra idosos” será divulgado à sociedade, por 
diversos meios de comunicação, especialmente em repartições públicas, 
hospitais, escolas, estações rodoviárias e ferroviárias e nos terminais de 
transporte metropolitano.

Art. 4º A infração ao disposto nesta Lei ocasionará multa ao responsável por 
deixar de colher ou encaminhar a informação prestada ao “SOS: maus-tratos 
contra idosos”, no valor correspondente a 100 (cem) unidades fiscais do Estado 
de Alagoas (UPFAL), além das penalidades administrativas, penais e civis 
aplicáveis.

Art. 5º Norma regulamentadora desta Lei definirá o seu detalhamento técnico e 
as competências para a implantação e a execução do serviço sobre o qual dispõe 
inclusive pertinente ao número telefônico exclusivo, conta de e-mail e outros 
canais de informação apropriados.

Art. 6º Todos os atendimentos de denúncias feitas ao SOS: maus-tratos contra 
idosos serão devidamente registrados em formulário eletrônico próprio, 
previamente definido, para fins de estatística e controle das informações.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios e termos de 
cooperação com órgãos e entidades afins, para a implantação e o cumprimento 
desta Lei, inclusive com as autoridades policiais e o Ministério Público.

Art. 8º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 28 de junho de 2018.

Dep. LUIZ DANTAS
Presidente

PUBLICADO NA SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 28 de junho de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor Geral

ATO DRH Nº 232/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Tornar sem 
efeito o ato nº 203/2018 que exonerou IANNA NOVAIS DE MELO DUARTE, 
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inscrita no CPF/MF sob o nº 041.252.044-38, do cargo de provimento em 
comissão, símbolo SP-20, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa 
Estadual.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos vinte e seis (26) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 233/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Exonerar 
LUCAS COIMBRA ALBUQUERQUE CERQUEIRA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 056.748.434-30, do cargo de provimento em comissão, símbolo SP-
25, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 234/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Exonerar 
ILDO RAFAEL DE VASCONCELOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
073.996.344-91, do cargo de provimento em comissão, símbolo SP-21, do 
quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 235/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Exonerar 
ANDRÉA KARLA GOMES LESSA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
001.012.454-32, do cargo de provimento em comissão, símbolo SP-21, do 
quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 236/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear 
MAREVAL FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 

055.251.818-27, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo 
SP-25, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-
lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 237/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear 
RUAN SANTOS TORRES DUARTE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
062.668.144-80, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo 
SP-11, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-
lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 238/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear JOSÉ 
DOUGLAS DA SILVA CAVALCANTE, inscrito no CPF/MF sob o nº 
016.410.514-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo 
SP-11, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-
lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 239/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear 
MARIA CELESTE DE MOURA, inscrita no CPF/MF sob o nº 384.188.604-
30, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo SP-06, do 
quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-lhe a 
gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 240/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
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LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear 
MAURÍCIO LIMA LOURENÇO, inscrito no CPF/MF sob o nº 092.532.048-
00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo SP-02, do 
quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-lhe a 
gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DRH Nº 241/2018

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear 
ALDIA LUÍZA GOMES SAMPAIO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
099.263.934-46, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo 
SP-04, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-
lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Recursos Humanos da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor de Recursos Humanos

ATO DAP Nº 353/2018

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Exonerar 
JOSÉ WELLINGTON TENÓRIO CAVALCANTE, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 023.042.594-13, do cargo de provimento em comissão, símbolo SP-25, do 
quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual.

Diretoria de Administração de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

DARLAN CAVALCANTE DAS NEVES
Diretor de Administração de Pessoal

ATO DAP Nº 354/2018

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas atribuições 
legais e em obediência ao Ato da Mesa nº 001/2017, RESOLVE: Nomear 
JÚLIO CÉSAR MARTINS DE CERQUEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
540.189.944-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, símbolo 
SP-25, do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa Estadual, concedendo-
lhe a gratificação prevista na Lei nº 7.406, de 23 de agosto de 2012.

Diretoria de Administração de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de 
Alagoas, em Maceió, aos primeiros (01) dias do mês de junho do ano de 2018.

DARLAN CAVALCANTE DAS NEVES
Diretor de Administração de Pessoal
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